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INDICAÇÃO  Nº  599,  DE  2002

Considerando que, a prática da violência, principalmente a cometida com a utilização de armas, tem crescido a cada dia, atingindo altos níveis;

Considerando que, está cada vez mais claro que onde a polícia militar tem, permanentemente, trabalhado na prevenção contra o crime a violência é sempre menor;

Considerando que, o art. 144, da Constituição Federal, determina que:

 “Art. 144 - A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio”;

Considerando que, inúmeros são os alunos da Escola Municipal Raul Pompéia, localizada na Rua Morro de São Sebastião, Jaraguá - Capital estão sofrendo com a violência que assola a instituição de ensino.

INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que se digne determinar ao Excelentíssimo Senhor Secretário Estadual da Segurança Pública, Doutor Saulo de Castro Abreu Filho, providências, urgentes e imediatas, objetivando a instalação de posto policial no bairro do Jaraguá, próximo à Escola Municipal Raul Pompéia, situada na Rua Morro de São Sebastião, Jaraguá, na Capital, onde a prática de crimes é frequente. 

Sala das Sessões, em  27/03/02

a) ELI CORRÊA FILHO
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